TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO ATLETISMO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (TJDAERJ)
1. Autue-se.
2. Face ao evidente impedimento deste Presidente, remetam-se os autos ao Vice Presidente do TJD/RJ, na forma do inciso I do artigo 10 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.  
3. Dê-se ciência ao Noticiante e ao seu patrono, Thomaz Sousa Lima, OAB/MG 59.689, na forma requerida no petitório. 

 
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2010. 
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